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DECRETO Nº 11.213, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025

AUTORIZA  A  TRANSPOSIÇÃO  DE
VALORES  ENTRE  DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS  DO  PODER
EXECUTIVO,  NO  LIMITE  DE  R$
50 .000 ,00 ,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

RENAN VICTOR PONTELLI, Prefeito da Estância Turística
de Tupã, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, com fundamento na Lei local nº 5.280, de 25.06.2024,
DECRETA:

Art.  1º  Fica  autorizada  no  Departamento  de
Contabilidade  da  Secretaria  Municipal  de  Economia  e
Finanças  a  Transposição  no  valor  de  R$  50.000,00
(cinquenta  mil  reais),  para  a  seguinte  dotação
orçamentária:

2. PODER EXECUTIVO
02.25  SUBSECRETARIA  MUNICIPAL  DE  OBRAS  E

TRÂNSITO
44.90.52 Equipamentos e Material Permanente
Conta  553.......................................................R$

50.000,00
Parágrafo  único.  A  Transposição  será  feita  com

anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:
2. PODER EXECUTIVO
02.25  SUBSECRETARIA  MUNICIPAL  DE  OBRAS  E

TRÂNSITO
44.90.51 Obras e Instalações
Conta  526........................................................R$

50.000,00
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ, 10 de

Dezembro de 2025.
RENAN VICTOR PONTELLI

Prefeito da Estância Turística de Tupã
Publicado  e  registrado  no  Departamento  de  Apoio

Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  -
DiOE e no lugar público de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JÚNIOR
Subsecretário de Gestão e Controle de Atos Oficiais

...........................................................................................................
DECRETO Nº 11.212, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025

AUTORIZA  A  ABERTURA  DE
CRÉDITO DE R$ 1.612.166,48
P A R A  S U P L E M E N T A R
DOTAÇÕES  ORÇAMENTÁRIAS
DO PODER EXECUTIVO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RENAN  VICTOR  PONTELLI,  Prefeito  da  Estância
Turística  de  Tupã,  usando  das  atribuições  que  lhe  são

conferidas por Lei, com fundamento no inciso III do art. 4º
da Lei nº 5.311 de 03 de dezembro de 2024,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no Departamento de Contabilidade

da  Secretaria  Municipal  de  Economia  e  Finanças,  um
crédito de R$ 1.612.166,48 (um milhão, seiscentos e doze
mil,  cento  e  sessenta  e  seis  reais  e  quarenta  e  oito
centavos),  destinado  à  suplementação  das  seguintes
dotações orçamentárias do Poder Executivo:

2. PODER EXECUTIVO
02.04 Secretaria Municipal de Administração
4.4.50.42 Auxílios
Ficha 61...........................................R$ 70.000,00
02.09 Fundo Municipal de Saúde
3.3.50.39  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa

Jurídica
Ficha 138.........................................R$ 270.722,16
3.3.90.34 Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de

Contratos de Terceiros
Ficha 686.........................................R$ 1.271.444,32
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO......R$ 1.612.166,48
Parágrafo  único.  O  crédito  supra  será  coberto  com

recursos  advindos  da  anulação  parcial  das  seguintes
dotações orçamentárias:

2. PODER EXECUTIVO
02.04 Secretaria Municipal de Administração
3.3.50.39  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa

Jurídica
Ficha 57............................................R$ 138.161,98
4.4.90.51 Obras e Instalações
Ficha 62...........................................R$ 420.481,44
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente
Ficha 63...........................................R$ 55.120,36
02.09 Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição

Gratuita
Ficha 140........................................R$ 105.120,36
3.3.90.39  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa

Jurídica
Ficha 141.........................................R$ 322.800,90
4.4.50.42 Auxílios
Ficha 142..........................................R$ 570.481,44
TOTAL  DAS  ANULAÇÕES. . . . . . . . . . . . . .R$

1.612.166,48
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ, 10 DE

DEZEMBRO DE 2025
RENAN VICTOR PONTELLI
Prefeito da Estância Turística de Tupã
Publicado  e  registrado  no  Departamento  de  Apoio

Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  –
DiOE e no lugar público de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JÚNIOR
Subsecretário de Gestão e Controle de Atos Oficiais

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 20.480, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025
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DESIGNA GESTOR DE CONTRATO
E DE FISCAL DO CONTRATO, PARA
O  PROCEDIMENTO  LICITATÓRIO
NA  MODALIDADE  DE  PREGÃO
ELETRÔNICO  Nº  094/2025  –
PROCESSO  LICITATÓRIO  Nº
5 5 8 / 2 0 2 5  -  P R O C E S S O
ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº
20.152/2025,  DA  SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RENAN VICTOR PONTELLI, Prefeito da Estância Turística
de Tupã, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei,  DESIGNA,  para  os  fins do disposto  no art.  117 da Lei
Federal  n°  14.133/2021 e  arts  18,  19 e  20 do Decreto
Municipal n° 10.132/2023, para o procedimento licitatório
na modalidade de Pregão Eletrônico nº 094/2025 – Processo
Licitatório nº 558/2025 - Processo Administrativo Eletrônico
nº 20.152/2025, como Gestor de Contrato, CARLA GOSS DE
BARROS (RG nº 0004959185), e como Fiscal do Contrato
REINALDO KENJI TAIRA (RG nº 34.721.441-1), da Secretaria
Municipal  de  Educação,  apresentando  os  designados,
oportunamente,  os  relatórios  circunstanciados
correspondentes.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ , 10 de
dezembro de 2025.

RENAN VICTOR PONTELLI
PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Apoio

Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Município  -
DiOE e no lugar público de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JUNIOR
Subsecretário de Gestão e Controle de Atos Oficiais

...........................................................................................................

ADMINISTRAÇÃO
Administração

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação - Retificação / Rerratificação
Aviso de Licitação - Retificação / Rerratificação

1ª RETIFICAÇÃO DA CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº
017/2025 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 550/2025 - CRITÉRIO
DE  JULGAMENTO:  MAIOR  VALOR  DE  OUTORGA.  OBJETO:
OUTORGA ONEROSA PARA CONCESSÃO DA EXPLORAÇÃO E
GESTÃO  DE  SISTEMA  DIGITAL  E  INTEGRADO  DE
ESTACIONAMENTO  ROTATIVO  REGULAMENTADO  PAGO
PARA VEICULOS AUTOMORES NAS VIAS E LOGRADOUROS
PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE TUPÃ � ÁREA AZUL DIGITAL.
ABERTURA: às 09h00, do dia 12/02/2026. O edital e seus
anexos encontram-se disponíveis no Depto de Licitação, no
Paço Municipal, localizado na Praça da Bandeira, nº 800,
nesta  cidade  de  Tupã-SP,  ou  através  do  telefone  (14)
3404-1000,  de  segunda  a  sexta-feira,  das  07h30m  às
1 1 h 3 0 m  e  d á s  1 3 h 0 0 m  à s  1 7 h 0 0 m ,  n o  s i t e
www.tupa.sp.gov.br.  Tupã,  em  10/12/2025.  Renan  V.
Pontelli, Pref. Mun.
...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO  DE  LICITAÇÃO  PREGÃO  ELETRÔNICO  SRP  Nº
095/2025 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 559/2025 - TIPO DE
LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. - OBJETO: REGISTRO
DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
EQUIPAMENTOS  E  MATERIAIS  HOSPITALARES,  VISANDO
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DESTE MUNICÍPIO DE TUPÃ/SP, PELO PERÍODO DE
12 MESES. ENVIO DAS PROPOSTAS: A partir das 09h do dia
12/12/2025  às  09h  do  dia  29/12/2025.  O  edital  e  seus
anexos encontram-se disponíveis no Depto de Licitação, no
Paço Municipal, localizado na Praça da Bandeira, nº 800,
nesta  cidade  de  Tupã-SP,  ou  através  do  telefone  (014)
3404-1000,  de  segunda  a  sexta-feira,  das  07h30m  às
1 1 h 3 0 m  e  d á s  1 3 h 0 0 m  à s  1 7 h 0 0 m ,  n o  s i t e
www.tupa.sp.gov.br.  Tupã,  em  10/12/2025.  Renan  V.
Pontelli, Pref. Mun.
...........................................................................................................
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Estudo de impacto de 

vizinhança 
 

_____________________________________________________________________________________ 
 

TÍTULO Estudo de impacto de vizinhança - eiv 

LOCAL 
AVENIDA TAMOIOS N.1337 - PARTE DO LOTE "11" e parte do lote “12” DA 

QUADRA 88 - CENTRO - ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ/SP 

interessados 

ANDRÉ LOPES 

AL ADMINISTRADORA DE BENS PRÓPRIOS LTDA 

ZAMAE ADMINSTRAÇÃO DE BENS PRÓPRIOS LTDA 
_____________________________________________________________________________________ 
 

1-OBJETIVO: O Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) aqui apresentado aborda os impactos positivos e negativos 

gerados através da edificação de um prédio comercial com a finalidade de alugar, com a atividade a ser autorizada 

previamente pela prefeitura para que seja emitido alvará de funcionamento para tal atividade. 
 

2-embasamento legal: O Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV aqui apresentado segue recomendações previstas no 

Plano Diretor Municipal, através do artigo n°150 da Lei complementar n°170/2009. Esta lei dispõe sobre Parcelamento, 

Uso, Ocupação e Urbanização do Solo do Município da Estância Turística de Tupã. Considerando o elevado ritmo de 

urbanização da população brasileira nas últimas décadas, a aplicação destes instrumentos faz-se de grande urgência para 

minimizar possíveis impactos negativos.  O estudo de impacto de vizinhança, como definido pela legislação, é o estudo 

que identifica e avalia os efeitos de um empreendimento ou nova atividade sobre sua vizinhança e tem como finalidade básica 

identificar os impactos gerados pelo empreendimento, e seus reflexos na qualidade de vida da população nas proximidades 

deste. 
  

3-informações gerais: 

3.1-Breve relato do empreendimento: está edificado no local DOIS PRÉDIOS COMERCIAL, que ao passar por 

reforma, SERÁ UNIFICADO EM UM PRÉDIO comercial, sito na avenida tamoios n.1337 – centro. 
 

3.2-Dados do requerente:  
NOME: ANDRÉ LOPES 

CPF: 213.836.508-53 
 

NOME: AL ADMINISTRADORA DE BENS PRÓPRIOS LTDA 

CNPJ: 36.642.164/0001-60 
 

NOME: ZAMAE ADMINSTRAÇÃO DE BENS PRÓPRIOS LTDA 

CNPJ: 36.638.487/0001-80 
 

3.3-Dados do RESPONSÁVEL TÉCNICO: 
NOME: BRUNO RANGEL SILVA 

CPF: 419.202.978-20 

QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL: ARQUITETO E URBANISTA 

CAU N°: A117.095-3 

RRT N°:   16307104 

ENDEREÇO: alameda blackpool 183 – vila inglesa 
 

3.4-DADOS E CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO:  
ATIVIDADE: locação (com atividade a ser definida posteriormente) 

ENDEREÇO: avenida tamoios n.1337 – centro 

ÁREA DO TERRENO: 256,49M² 

OBRAS E INFRAESTRUTURA
Obras e Infraestrutura

Outros AtosOutros Atos
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ÁREA EXISTENTE CONSTRUIDA:  

   Existente:                                196,67M² 

   AMPLIAÇÃO:                              21,03M² 

                                   Área total da construção:    215,00M² 

N° DE PAVIMENTOS: 1 

TAXA DE OCUPAÇÃO: 83,82% 
 

4-LOCALIZAÇÃO, CONDICIONANTES FÍSICOS LEGAIS E DELIMITAÇÃO DA ÁREA: 

4.1-TERRENO: A área EDIFICADA localiza-se avenida tamoios n.1337 - centro. 

5-PROJETO: O Projeto, demonstra o prédio com a finalidade de locação PARA ATENDIMENTO DA ATIVIDADE COMERCIAL 
.  
o prédio é em alvenaria (convencional) e estrutura metálica (cobertura). 

No prédio, está contemplado: 

• Salão principal; 

• Banheiro pne; 

• SALA DE REUNIÃO 

• 4 SALAS DE ATENDIMENTO PRIVATIVO 

• copa; 

• BANHEIROS DE FUNCIONÁRIOS 

• LAVANDERIA 

• QUINTAL 
 

6-obra: A edificação encontra-se EXISTENTE E PASSARÁ POR REFORMA, irá iniciar a etapa de TROCA DA cobertura e posterior 

fase de acabamento e fase de pintura e instalações elétricas, com inauguração do empreendimento previstas para 180 dias. 

Para então ser colocado para locação,. Instalações elétricas, hidros sanitárias e gás obedecerão às exigências da 

concessionária local e as instalações de ar condicionado, incêndio seguirão o projeto aprovado pelo bombeiro. 

Acabamentos de pisos, pintura, loucas e metais serão iniciados em conjunto com as instalações. 
 

7-adensamento populacional: A capacidade de atendimento do prédio não foi calculada visto que a atividade do 

prédio ainda não foi definida, devido ao prédio ter a finalidade de locação. 
 

8. EQUIPAMENTOS URBANOS 

8.1 REDE DE ÁGUA: O abastecimento de água para consumo humano e uso sanitário é realizado pela SABESP, por 

rede pública, por ligação exclusiva. Para a fase de construção a média de consumo é 4 m3/mês. Baseado em uma estimativa 

pela quantidade de bacias sanitárias, cozinha e serviço., é possível afirmar quer o prédio terá um consumo médio de 

água/esgoto de 10m³/mês. 
 

8.2 SISTEMA DE COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS: Os volumes de resíduos inorgânicos e orgânicos 

gerados, de acordo com o empreendedor, são respectivamente 50kg/mês. 
 

8.3 redes de energia elétrica: É possível presumir o consumo mensal médio de energia de 500kWh /mês, por 

meio dos equipamentos a serem utilizados no prédio. 
 

8.4 rede de gás: não foi feito central glp. 
 

9-equipamentos comunitários: Como o salão é destinado ao uso comercial não se acredita na demanda por 

novos equipamentos comunitários. A região do prédio é dotada de infraestrutura completa, como a prestação dos 

serviços públicos de fornecimento de energia elétrica, iluminação, gás canalizado, abastecimento de água, esgotamento 

sanitário, drenagem de águas pluviais e telefonia. 
 

10-uso e ocupação do solo: De acordo com a Lei municipal, a taxa de ocupação exigida para o lote é de 70%, 

porém a taxa de ocupação utilizada é de 100,00%, sendo assim será cobrado outorga onerosa sobre a área 

excedente ou em desacordo com a Lei Complementar. O coeficiente de permeabilidade do solo para o lote é de 20%, e a 

implantação do prédio contará com 0,00% de permeabilidade, sendo assim será cobrado outorga onerosa sobre a 

área excedente ou em desacordo com a Lei Complementar 
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11- VALORIZAÇÃO E DESVALORIZAÇÃO IMOBILIÁRIA: de acordo com a atividade realizada ser de pequeno porte, os 

terrenos ao seu redor não sofrerão nenhuma desvalorização devido às atividades. Não sendo possível constatar 

nenhum tipo de desvalorização para a área. 
 

12- GERAÇÃO DE TRÁFEGO E DEMANDA POR TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO: devido o prédio ser para 

locação, não é possível mensurar a geração de tráfego e demanda por transporte público coletivo. 
 

13- Ventilação e iluminação: De acordo com a implantação do prédio, o mesmo terá um um jardim de inverno para 

ventilação da copa, banheiro e salão comercial. Na fachada do prédio terá duas janelas para ventilação e iluminação do 

salão, sendo assim não impactando na ventilação e iluminação do entorno. 
 

14- Paisagem urbana e patrimônio natural e cultural: o prédio, não trará nenhum risco de descaracterização 

da paisagem natural e do patrimônio cultural, o mesmo não afetará conflitos com a identidade e legibilidade da paisagem 

urbana do entorno. 
 

15-poluição ambiental: 

15.1-poluição do ar: não gerará nenhuma queima de combustíveis fósseis, degradação do solo e das águas, com 

o uso de agrotóxicos, etc. A atividade do prédio não o torna causador de poluição atmosférica, nem mesmo pelo 

volume de veículo que circulará para ser atendido. 
 

15.2-Ruídos e vibrações: não é possível mensurar o nível de ruído e vibrações causadas pela atividade do prédio, 

devido o mesmo ser com finalidade de locação. Esse levantamento será feito em um laudo de EIV posterior 

 

15.3-Poluição visual: Não existem poluições visuais produzidos por empreendimentos no entorno e não há sinais de 

poluições visuais em seu entorno 
 

16- RISCO A SAÚDE E A VIDA DA POPULAÇÃO: não é possível mensurar o nível de risco a saúde e a vida da 

população causadas pela atividade do prédio, devido o mesmo ser com finalidade de locação. Esse levantamento será 

feito em um laudo de EIV posterior 
 

17- Conclusão e recomendações: A avaliação e o balanço dos impactos ambientais esperados na implantação do 

prédio e na sua capacidade de operação, considerando os empregos gerados, permitem concluir sobre sua viabilidade 

ambiental e, em quais condições ela é garantida e melhor aproveitada. Na sequência, encaminham-se as principais conclusões.  
  
O objetivo maior do prédio é a locação para atividades comerciais.  
  
Não haverá interferência em áreas de preservação permanente ou supressão de vegetação no local, não havendo desta 

forma, interferência ambiental no meio biótico.  
 

As demais ações pontuadas não geram nenhuns impactos de vizinhança ou ao meio ambiente local ou regional 
  
Portanto, pelo exposto conclui-se que não há obstáculos para funcionamento das atividades descritas, sendo sua 

instalação e operação viável do ponto de vista do balanço dos impactos de vizinhança 
 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ / SP. 25 de NOVEMBRO de 2025. 
 
 
 
 

______________________________________ ______________________________________ 

ANDRÉ LOPES BRUNO RANGEL SILVA 
interessado ARQUITETO – AUTOR DO PROJETO 

CPF: 213.836.508-53 CAU/SP A117.095-3 
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1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome Civil/Social: BRUNO RANGEL SILVA CPF: 419.XXX.XXX-20
Título Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista Nº do Registro: 00A1170953

2. DETALHES DO RRT

Nº do RRT: SI16307104I00CT001 Modalidade: RRT SIMPLES
Data de Cadastro: 25/11/2025 Forma de Registro: INICIAL
Data de Registro: 25/11/2025 Forma de Participação: INDIVIDUAL

2.1 Valor do RRT

Valor do RRT: R$125,40 Boleto nº 23419957 Pago em: 25/11/2025

3. DADOS DO SERVIÇO/CONTRATANTE

3.1 Serviço 001

Contratante: ANDRÉ LOPES CPF/CNPJ: 213.XXX.XXX-53
Tipo: Pessoa Física Data de Início: 01/12/2025

Data de Previsão de Término: 30/12/2026

3.1.1 Endereço da Obra/Serviço

País: Brasil CEP: 17603032
Tipo Logradouro: AVENIDA Nº: 1337
Logradouro: TAMOIOS Complemento: LOTE 11 (PT) E 12 (PT) DA

QUADRA 88
Bairro: CENTRO Cidade/UF: TUPÃ/SP

3.1.2 Atividade(s) Técnica(s)

Grupo: MEIO AMBIENTE E PLANEJAMENTO REGIONAL E URBANO Quantidade: 215,00
Atividade: 4.2.4 - Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV Unidade: metro quadrado

3.1.3 Tipologia

Tipologia: Comercial

3.1.4 Descrição da Obra/Serviço

ESTA RRT REFERE-SE A EIV DE UM PRÉDIO COMERCIAL

3.1.5 Declaração de Acessibilidade

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1º do art. 56 da Lei nº 13146, de 06
de julho de 2015.

http://www.caubr.gov.br/


Município de Tupã QUARTA | 10/12/2025 Ano 5 | Edição 1018 9

Publicação Oficial do Município de Tupã
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://acesso.caubr.gov.br/pesquisar-documento, ou via QRCode.
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4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO

Nº do RRT Contratante Forma de Registro Data de Registro
SI16307104I00CT001 ANDRÉ LOPES INICIAL 25/11/2025

5. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações
cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil.

6. ASSINATURA ELETRÔNICA

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista BRUNO RANGEL SILVA, registro CAU
nº 00A1170953, na data  e hora: 2025-11-25 12:34:00, com o uso de login e de senha. O CPF/CNPJ está oculto visando
proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural
(LGPD).
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